


FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL TRIBUTÁRIA, com fundamento no art. 171 

do Código Tributário Nacional, na Lei 13.988, de 2020, alterada pela Lei nº 14.375, de 2022; na 

Portaria RFB nº 555, de 2025 e na Portaria PGFN nº 6.757, de 2022, tendo como objeto os débitos e 

garantias relacionadas neste documento e anexos. 

 
1. DO OBJETO: 

A transação tem por finalidade a redução de litígios e, mediante concessões mútuas, compatibilizar 

os interesses das partes quanto à redução dos riscos e ônus associados ao inadimplemento tributário 

e à cobrança forçada, promovendo a satisfação do crédito público dentro dos limites da capacidade 

de pagamento dos contribuintes, garantindo a atividade produtiva. 

1.1 . Constitui o objeto da presente transação individual todos os créditos tributários controlados pelo 

processo administrativo de nº 16004.720325/2016-88 e o saldo remanescente do parcelamento de nº 

0091.00013.0006198703.18-89, na modalidade Pert IIIb, em cumprimento de decisão judicial 

proferida nos autos do Mandado de Segurança n 5064507- 70.2024.4.02.5101/RJ em trâmite no TRF 

da 2ª Região. 

1.2 . Também em cumprimento à decisão proferida no mencionado MS serão utilizadas as condições 

e critérios de cálculo em conformidade com os termos do PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N. 

01/2025/ DIAESPRFN2 RJ (ANEXO II) que esclarece: “o atendimento ao comando judicial deve se 

dar de forma a retomar a proposta de transação que estava em vigor na data da impetração do 

mandado de segurança, ajuizado em 26/08/2024, no caso, aquela veiculada por meio da 

INTIMAÇÃO FISCAL Nº. 01/2024 do PA nº. 13031.416644/2022-14, mas afastando o entendimento 

consignado no Parecer Conjunto PGFN SEI nº 78/2022/ME, devendo ser considerado passível de 

transação individual o saldo do PERT 0091000130006198703189, nos moldes descritos no §11 do 

art. 11 da Lei nº. 13.988/2020 (Incluído pela Lei nº 14.375, de 2022)”. 

1.3 . A inclusão do saldo do PERT 0091000130006198703189 se dará considerando as informações 

dadas pela Equipe Regional de Parcelamento em 16/06/2025 constantes do Anexo III, que 

complementam o despacho de fls. 46/47 do processo 10265.159256/2025-31. 

1.4 . Enquanto vigente a Transação, a Dívida Transacionada ficará com a exigibilidade suspensa em 

virtude do parcelamento, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional (CTN) e do art. 

3º, §2º da Lei 13.988, de 2020. 

1.5 . Os créditos tributários relacionados na planilha constante do Anexo I serão quitados 

integralmente mediante o pagamento das parcelas nele indicadas. 
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1.6 . A Dívida Transacionada somente será extinta quando integralmente cumpridos os requisitos 

previstos neste termo. 

 

2   DO PLANO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA 

2.1.   Considerando o exposto nos itens 1.2 e 1.3, são apresentadas as condições da presente transação 

individual: 

2.1.1. Desconto máximo de 65% (sessenta e cinco por cento) calculado sobre o valor dos débitos 

desde que mantido o principal do crédito tributário conforme inciso I do artigo 15 da Portaria RFB nº 

555/2025; 

2.1.2. Após o desconto de 65% (sessenta e cinco por cento), sobre o saldo serão utilização valores 

negativos de Prejuízo Fiscal (PF) e Base Negativa de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(BNCSLL) no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) resultando em um saldo a pagar de 

R$ 9.615.763,27 conforme demonstrado no ANEXO I; 

2.1.3. O saldo de R$ R$ 9.615.763,27 será parcelado em 58 (cinquenta e oito) vezes, ficando a 

primeira parcela no valor de R$ 165.789,02, com vencimento em 30/07/2025, e as demais no valor 

de R$ 165.789,02, todas com vencimento no último dia útil dos meses subsequentes; 

2.1.4. A Requerente efetuará o pagamento dos valores devidos à RFB mediante a emissão e 

preenchimento de DARF com o código de receita 1124, no sistema SIEFPAR, que deve ser acessado 

via e-CAC; 

2.1.5.  Após findar o mês de julho de 2025 o valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou 

por outro índice que vier a substitui-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado (artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96).   

 

3 DAS CONDIÇÕES, OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DA REQUERENTE 

 

3.1. A Requerente declara-se ciente das obrigações constituídas no presente termo para adesão à 

transação, firmando que:  

3.1.1. Não irá utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de 

prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
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 3.1.2.  Não utiliza ou utilizará pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 

origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública federal;  

3.1.3. Não alienará nem onerará bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda 

Pública competente, quando exigido em lei;  

3.1.4. Desiste das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos 

tributários incluídos na transação e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem 

as referidas impugnações ou recursos;  

3.1.5. Renuncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 

judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos controlados no 

processo nº 16004.720325/2016-88, incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do 

respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

3.1.6. Fornecerá, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, 

operações e demais atos que permitam à RFB conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos 

que impliquem a rescisão do acordo; 

 3.1.7. As informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 

tributária são verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, direitos e 

valores;  

3.1.8. Aderiu ao Domicílio Tributário Eletrônico e consente nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972, a implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para envio de 

comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento; 

 3.1.9. Aceita e concorda que a proposta de transação deferida importa em aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas na Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir 

confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos art. 389 a 

395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

3.2.   A Requerente declara que irá manter sua regularidade fiscal, sob pena de rescisão da transação 

aqui firmada e descrita, sendo para a referida transação a regularidade fiscal definida como o 

cumprimento das obrigações tributárias principais (recolhimento dos valores declarados ou exigidos 

pela RFB) e acessórias (entrega de declarações e escriturações exigidas pela RFB).  

3.3.   A Requerente declara que há saldos suficientes de Prejuízo Fiscal (PF) e Base Negativa da 

Contribuição Social sobre o lucro Líquido (BNCSLL) utilizados nos cálculos demonstrados no 
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ANEXO I, e que fará as alterações em seus livros E-LALUR e E-LACS das utilizações nos valores 

respectivos de R$ 52.327.885,04 (PF) e R$ 52.327.885,00 (BNCSLL).  

3.3.1. A falta ou insuficiência de PF e BNCSLL que serão utilizados nos cálculos desta transação 

consiste na hipótese de rescisão prevista no § 2º do artigo 23 da Portaria RFB 555/2025.  

3.4. A Requerente se compromete a, enquanto estiver vigente o plano de pagamentos convencionado 

pelo presente termo de transação, não distribuir dividendos em valor superior ao mínimo obrigatório 

definido em seu estatuto. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA RFB                                                               

4.1. A RFB se obriga a:  

4.1.1. Prestar todos os esclarecimentos acerca do bom cumprimento do presente acordo, bem como 

as demais circunstâncias relativas à condição do devedor perante a dívida em contencioso 

administrativo fiscal;  

4.1.2. Presumir a boa-fé dos devedores em relação às declarações prestadas no momento da 

celebração do presente acordo de transação;  

4.1.3. Notificar os devedores sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão 

de prazo para regularização do vício;  

4.1.4. Tornar pública a transação firmada, bem como as respectivas obrigações, exigências e 

concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo; 

 

5 DA DESISTÊNCIA DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS AÇÕES JUDICIAIS 

5.1. A Requerente expressamente desiste da impugnação ou dos recursos administrativos ou qualquer 

outro meio de defesa judicial que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I para o 

processo administrativo 16004.720325/2016-88, e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as 

quais se funde a referida impugnação e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de 

extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do 

caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

5.1.1. Cabe ao DEVEDOR peticionar nos processos judiciais, se houver, noticiando aos juízos a 

celebração do acordo de transação individual. 
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6 DA GARANTIA 

 6.1. São dadas como garantia da presente transação 39.829.105 cotas da sociedade GEORGIA 

PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ 36.281.761/0001-06, de titularidade do Sr. Ricardo Pernambuco 

Backheser Junior, já qualificado. O Sr. Ricardo Pernambuco Backheser Junior assina o presente termo 

como acionista anuente garantidor por ser:  

6.1.1. Devedor solidário na autuação em desfavor da Requerente no processo administrativo 

16004.720325/2016-88;  

6.1.2. Por ser detentor das quotas da GEORGIA PARTICIPAÇÕES LTDA, que estão arroladas 

conforme Termo às fls. 366/368 do processo nº 16004.720017/2017-33; 

 6.1.3. E por ser exigência do Estatuto da Requerente que, para garantias desta natureza, há 

necessidade prévia de aprovação dos acionistas que representam a maioria do capital social (artigo 

8º, § 2º, VIII). 

 6.2. As quotas da GEORGIA PARTICIPAÇÕES LTDA estão avaliadas em R$ 39.829.105,00, 

conforme despacho de fls. 389/391 do processo nº 16004.720017/2017-33.  

6.3.  As referidas quotas arroladas devem assim permanecer até o pagamento da última prestação 

desta transação. 

 

7 DA RESCISÃO 

 7.1.     Implica a rescisão da transação:  

7.1.1. A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas;  

7.1.2. A falta de pagamento das duas últimas ou da última parcela da transação;  

7.1.3. O descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos 

assumidos;  

7.1.4. A constatação, pela RFB, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma 

de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 

7.1.5. A decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;  

7.1.6. A comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;  

7.1.7. A ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto 

ao objeto do conflito;  

7.1.8. A ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo 

de transação; ou 

7.1.9. A inobservância de quaisquer disposições previstas na lei de regência da transação ou no edital.  
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7.2      A rescisão da transação: 

7.2.1. Implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral dos créditos 

tributários, deduzidos os valores pagos; e 

 7.2.2. Autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos.  

 7.3. O procedimento de rescisão respeitará o previsto na Portaria RFB n° 555, de 2025 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 8.1. A celebração do presente acordo de transação não dispensa o recolhimento das obrigações 

tributárias correntes devidas pela requerente nem mesmo o cumprimento das obrigações acessórias 

decorrentes da obrigação principal.  

8.2. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou modificações após sua 

homologação por acordo mútuo entre as partes e desde que as alterações sejam expressamente 

autorizadas por lei e portarias da RFB.  

8.3. A presente transação individual começa a produzir efeitos na data de sua assinatura pelas partes, 

sob condição do pagamento acordado e das demais obrigações com prazos de cumprimento 

estabelecidos no acordo.  

8.4. A dívida transacionada não constituirá impedimento à emissão de certidão negativa ou de certidão 

positiva com efeitos de negativa em favor da requerente, desde que considerados cumpridos os 

requisitos previstos pelos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional – 

CTN), enquanto vigente o acordo e se os pagamentos das parcelas estiverem regulares.  

8.5. Nos termos do art. 156, III do CTN, os débitos objeto da transação somente serão extintos quando 

integralmente cumpridos os requisitos previstos no momento da celebração do acordo. 

 8.6. Na hipótese de eventual modificação da decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 

5064507- 70.2024.4.02.5101/RJ, quanto à inclusão na presente Transação Individual dos saldos 

remanescentes dos débitos do parcelamento PERT, sob o nº 0091.00013.0006198703.18-89, a RFB 

providenciará o seu restabelecimento e aproveitamento das importâncias pagas nesta transação na 

proporção a ele concernente. 

8.7. A Requerente efetuará o pagamento dos valores devidos à RFB mediante a emissão e 

preenchimento de DARF com o código de receita 1124, no sistema SIEFPAR, que deve ser acessado 

via e-CAC. 
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13031.416644/2022-14 

ANEXO I 
 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS DÉBITOS INDIVIDUALIZADOS POR PERÍODO DE APURAÇÃO E DESCONTOS 

Processo 
Cód. 

Receita  Descrição PA/EX 

Data de 
atualização dos 

valores Principal (R$) Multa (R$) Juros (R$) Total (R$) 
Desconto aplicado 

(R$) Saldo devedor(R$) 

16004.720325/2016-88 2917 IRPJ 01/2010 16/07/2025 1.927.983,40 2.891.975,10 4.706.207,47 9.526.165,97 R$ 6.192.007,88 R$ 3.334.158,09 
16004.720325/2016-88 2917 IRPJ 02/2010 16/07/2025 2.069.117,90 3.103.676,85 5.001.057,95 10.173.852,70 R$ 6.613.004,26 R$ 3.560.848,45 
16004.720325/2016-88 2917 IRPJ 03/2010 16/07/2025 1.833.247,22 2.749.870,83 4.384.210,71 8.967.328,76 R$ 5.828.763,69 R$ 3.138.565,07 
16004.720325/2016-88 2973 CSLL 01/2010 16/07/2025 696.234,02 1.044.351,03 1.699.507,23 3.440.092,28 R$ 2.236.059,98 R$ 1.204.032,30 
16004.720325/2016-88 2973 CSLL 02/2010 16/07/2025 744.882,44 1.117.323,66 1.800.380,85 3.662.586,95 R$ 2.380.681,52 R$ 1.281.905,43 
16004.720325/2016-88 2973 CSLL 03/2010 16/07/2025 659.969,00 989.953,50 1.578.315,86 3.228.238,36 R$ 2.098.354,93 R$ 1.129.883,43 

          7.931.433,98 11.897.150,97 19.169.680,07 38.998.265,02 R$ 25.348.872,26 R$ 13.649.392,76 

                              TOTAL DOS DÉBITOS DO PROCESSO 16004.720325/2016-88 APÓS OS DESCONTOS = R$ 13.649.392,76 (A) 

           

PERT 
Cód. 

Receita  Descrição PA/EX 

Data de 
atualização dos 

valores Principal (R$) Multa (R$) Juros (R$) Total (R$) 
Desconto aplicado 

(R$) Saldo devedor(R$) 

0091.00013.0006198703.18-89                     
 10348.722017/2025-19 2917 IRPJ 2013 16/07/2025 5.737.880,27 8.606.820,41 12.485.627,46 26.830.328,14 R$ 17.439.713,29 R$ 9.390.614,85 

  2973 CSLL 2013 16/07/2025 2.709.032,00 4.063.548,00 5.894.853,62 12.667.433,62 R$ 8.233.831,85 R$ 4.433.601,77 
          8.446.912,27 12.670.368,41 18.380.481,08 39.497.761,76 R$ 25.673.545,14 R$ 13.824.216,62 

                                                                                                                                                 TOTAL DOS DÉBITOS DO PERT APÓS OS DESCONTOS=R$ 13.824.216,62 (B) 
             

                                                             TOTAL GERAL APÓS DESCONTOS E ANTES DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCILO NEGATIVO DE CSLL (A+B) R$ 27.473.609,37 
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